LEI Nº 1.741, DE 30/12/96

Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona para finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo  autorizado a desafetar a área de terreno constituída pela rua nº 153 entre a Av. Ana Moura e Rua 150, no Bairro Ana Moura, não utilizada como rua.

Art. 2º - Feita a desafetação fica o Chefe do Executivo autorizado a doar a mencionada área ao Sr. Mário Adão da Silva, observados os dispositivos da legislação pertinente, para construção de sua moradia.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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